Circular SUSEP n°007, de 13 de marco de 1987

Altera a Circ. SUSEP n° 21/86.

O Superintendente da Superintendéncia de Seguros iPados
(SUSEP) na forma do disposto no art. 36, alinea “c” daie®-Lei
n® 73, de 21 de novembro de 1966;

RESOLVE:

Art. 1° - Passam a vigorar, com nova redacéo agoari2, 14, 30, 31,
33, 34, 38, 47, 48 e 49 da Circ. SUSEP n° 21, d#8186, que fica acrescida dos artigos 50 e 51, na
forma seguinte:

"Art. 12 — Nas garantias previstas nos incisos Il do art. 9°, tomar-se-a4 como data
do sinistro:

| - em caso da garantia IPA - a data do acidente;

Il - em caso da garantia IPD — a data do exame aoé@alizado por instituicdo de
previdéncia oficial, que constatou a invalidezmaifalta desta, a da concessdo da aposentadoria.

§ 1°- A invalidez permanente sera comprovada caprasentacdo a Seguradora de
declaracdo médica idonea.

8 2° - Presume-se idonea a declaracao de insotdiggprevidéncia oficial para a qual
contribua o segurado ou o laudo emitido por perf@dica da Seguradora.

§ 3° - Presume-se também idéneo para fins de coagiio da invalidez permanente o
laudo emitido por junta médica, requerida a Segueagelo Segurado, constituida de 3 (trés)
membros, sendo um nomeado pela Seguradora, oltrdSpgurado e um terceiro, desempatador,
escolhido pelo dois nomeados; cada uma das paag®d os honorarios do médico que tiver
designado; os do terceiro serdo pagos, em pattassjgelo Segurado e pela Seguradora”.

"Art. 14 — A Garantia Adicional Hospitalar-Operatd{HO) s6 podera ser concedida
para grupos da classe A.
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8 1° - Poderao ser cobertos por esta garantiag dpstlestejam segurados pela garantia
basica, os seguintes dependentes do seguradgptinci

a) conjuge;
b) companheiro, conforme conceituado no § 1° dolAft

c) filhos menores;

d) enteados e menores considerados dependentesoddo acom o0
regulamento do Imposto de Renda.

§ 2° - Quando ambos os cbnjuges ou companheiréenpem a um mesmo grupo
seguravel, ambos serdo considerados como segupathagpais, sendo os filhos considerados
dependentes daquele de maior capital na gararsieaba

83° - A concessdo da HO aos dependentes do Sederiadgpal s6 pode ser feita na
forma automatica, conforme conceituada no incdo &rtigo 17 e 8§ 3° do artigo 18.

8 4° - A HO compreende o reembolso ao Seguradseatpsntes despesas:

a) despesas de diarias de internacdo hospital@ssétas a intervencao
cirtrgica (com exclusdo das estadas de convalescdigtas especiais e
despesas de acompanhantes);

b) despesas indispensaveis a intervencdo  cirargi¢@xames
complementares antes e apos a intervencao hosp#ala de operacéo,
material de anestesia, drogas, medicamentos e slememursos

terapéuticos);

c) despesas de honorérios do cirurgido, de seisteadss, do anestesista e
do instrumentador.

8 5° - Para cada componente (principal, conjugeilbas) o limite de
reembolso para o conjunto das despesas relacionadaaragrafo 4° é de 10% (dez por cento) do
capital segurado para a garantia basica do compmr@imcipal, permitindo-se a elevacdo da
percentagem até o limite maximo de 20% (vinte pamta), mediante acréscimo na taxa desta
garantia, sendo que o limite adotado devera coagfaessamente da apdlice.

8§ 6° - Estdo excluidas da cobertura concedidah®@to

a) as intervencgdes cirdrgicas que ndo necessitemeateacao hospitalar
e aquelas efetuadas em consultérios médicos oulaidbos;

b) as intervencdes cirurgicas por lesdes resultameecontaminacao por
substancias radioativas, envenenamento de cad&tivo e qualquer outra causa fisica que atinja
macicamente a populacao;
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c) as intervencgdes cirdrgicas motivadas por leséadtantes de acidente
de trabalho e moléstias profissionais, e da ag@taddo segurado em revolta, motim, duelo, briga,
agresséao e acao criminosa, e as lesbes ocorridagelo servico militar na paz e na guerra;

d) as intervencdes cirdrgicas motivadas por gravide suas
consequéncias, tais como parto, cesarianas, abopenhez ectépica, bem como a curetagem
uterina de qualquer natureza e os atos cirdrgidetgerminando mudanca ou alteracées do sexo,
mesmo quando justificados por relatério médicos etervencdes cirdrgicas motivadas por afeccéo
dentéria;

e) acirurgia plastica, salvo quando tenha poraaggiente ocorrido apos
0 inicio de vigéncia da cobertura desta garantia;

f) avasectomia e laqueadura de trompas".
"Art. 30 — Poderao ser concedidas comissdes nasfoa seguir:
| — A Comisséo do Corretor sera fixada em deterdar@ercentagem do prémio.

Il — A Comissédo dos Angariadores de cartdes-prapesta fixada em percentagem
sobre o primeiro prémio individual.

Il — A Comisséo de Administracdo ou Pro-laboredsawncedida ao Estipulante, até o
maximo de 10% (dez por cento), desde que o0 mesmmistre efetivamente o seguro.

8 1° - Quando a cobranca de prémios for atravékedeonto ou cosignacdo em folha,
ndo sendo o empregador o Estipulante do seguroerpodquele receber a Comissdo de
Administracdo sobre os prémios que retiver, sersfa @eduzida da Comissdo de Administracdo
devida ao Estipulante.

§ 2° - Enquanto a apdlice mestra estiver em vigengo devidas pela Seguradora aos
corretores que angariaram o respectivo segurorassdes convencionadas”.

CLAUSULA DE DISTRIBUICAO DE EXCEDENTES TECNICOS

"Art. 31 — A Clausula de Distribuicdo de Excedenkésnicos € aquela que estabelece
as condicoes de distribuicdo, ao Estipulante edsusagurados do grupo, dos resultados técnicos da
apolice.

§ 1° - Consideram-se como receita para fins deagfardos resultados técnicos:

a) prémios de competéncia correspondentes ao peidedvigéncia da apdlice,
efetivamente pagos;

b) estorno de sinistros computados em periodosriam® e definitivamente nao
devidos.
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8 2° - Consideram-se como despesa para 0s mesmawfg 1°:

a) as comissdes de corretagem pagas durante dqerio

b) as comissdes de administracéo (pro-labore) mhgaste o periodo;
c) as comissdes de agenciamento pagas duranté@dger

d) valor total dos sinistros ocorridos em qualggmrca e ainda ndo considerados até o
fim do periodo de apuragédo, computando-se umazs6s/sinistros com pagamento parcelado;

e) saldos negativos dos periodos anteriores, a@d@ompensados; e

f) as despesas efetivas de administracédo, estatadata planilha de calculo que deu
origem a taxa média apresentada no grupo.

§ 3°- As receitas e despesas deverao ser transfasrean OTN, a saber:
a) do respectivo més de pagamento para prémiosissiaes;
b) do més do aviso a Seguradora para 0s sinistros;

c) do respectivo més de apuracéo, para os sald@gives anteriores e despesas de
administracao.

§ 4° - A apuragéo do resultado técnico sera efetead OTN no término de vigéncia
anual da apdlice, convertendo-se o0 seu valor emadns na data da distribuicdo do excedente
técnico, destinando-se aos Segurados e/ou Estipulam percentual do resultado apurado,
livremente convencionado.

§ 5° - A distribuicdo de excedentes técnicos seafizada apos o término de vigéncia
anual da apdlice, depois de pagar todas as fatlargeriodo e no prazo maximo de 60 (sessenta)
dias a contar da ultima quitagéo, vedado qualgdiantamento a titulo de resultados técnicos.

8 6° - Nos seguros parcial ou totalmente contriingd 0 excedente técnico a ser
distribuido devera ser, respectivamente, propoation integralmente destinado ao Segurado.

§ 7° - A clausula de que trata este artigo sompaotkera ser adotada nos grupos de
classe A e quando, durante o periodo, a apdéliee tima média mensal minima de 500 segurados.

§ 8° - O critério de distribuicdo do excedente igentre os segurados devera constar
da respectiva Clausula”.

8§ 6° - Uma vez estabelecido o critério de taxac&eraaplicado ao grupo seguravel, a
constatacdo de que o seguro foi contratado semiévinéal as bases técnicas fixadas constituira
infracao tarifaria, sujeita as sanc¢des legais eadiiv

“Art.34 — Para cada uma das GARANTIAS ADICIONAIS D|IEIDENIZAQAO
ESPECIAL POR ACIDENTE (IEA) e de INVALIDEZ PERMANERE TOTAL OU PARCIAL
POR ACIDENTE (IPA) a taxa pura anual é de 0,66%gseta e seis centésimos por mil)”.
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“Art. 38 — S&0 0s seguintes os critérios na higtis clausula suplementar de inclusédo
de cbnjuge:

| — calculo de uma taxa média Unica para todo grimmbuindo o cdnjuge pelas suas
idades e respectivos capitais. No divisor da ogerale que resulta a taxa média ndo séo incluidos
0s capitais segurados pela Clausula Suplementea.daiculo do prémio, com a taxa média assim
obtida, multiplicar-se-4 esta taxa somente pel@alsgegurado do componente do grupo principal.

Il - calculo de uma taxa média Unica para todo upgy incluindo os cdnjuges pelas
suas idades e respectivos capitais segurados. @icpdd cdnjuge sera cobrado do respectivo
Segurado Principal.

Il — calculo e aplicacdo isolada da taxa médiaivedbao grupo dos coénjuges,
cobrando-se os correspondentes prémios dos respesiegurados pelo grupo principal.

IV — aplicacdo, para os componentes que tém cosjudge taxa de diferente daquela
dos que ndo o tém, mediante célculo separado mata conjunto; no conjunto dos que tém
conjuges, estes serdo incluidos pelos respectaptats e idades.

8 6° - Uma vez estabelecido o critério de taxag&eraaplicado ao grupo seguravel, a
constatacdo de que o seguro foi contratado semiéstoéal as bases técnicas fixadas constituira
infracdo tarifaria, sujeita as san¢des legais eidjiv

“Art. 34 — Para cada uma das GARANTIAS ADICIONAISEDINDENIZACAO
ESPECIAL POR ACIDENTE (IEA) e de INVALIDEZ PERMANERNE TOTAL OU PARCIAL
POR ACIDENTE (IPA) a taxa pura anual é de 0,66%9grta e seis centésimos por mil).”

“Art. 38 — S&0 0s seguintes os critérios na higtis clausula suplementar de inclusédo
de cbnjuge:

| — calculo de uma taxa média Unica para todo grimmbuindo o cdnjuge pelas suas
idades e respectivos capitais. No divisor da ogerale que resulta a taxa média ndo séo incluidos
0s capitais segurados pela Clausula Suplementaa.daiculo do prémio, com a taxa média assim
obtida, multiplicar-se-a esta taxa somente peldaagegurado do componente do grupo principal.

Il — calculo de uma taxa média Unica para todoup@ incluindo os conjuges pelas
suas idades e respectivos capitais segurados. icpdd cdnjuge sera cobrado do respectivo
Segurado Principal.

Il — célculo e aplicacdo isolada da taxa meédiaivedbao grupo dos conjuges,
cobrando-se os correspondentes prémios dos respesigurados pelo grupo principal.

IV — aplicacéo, para os componentes que tém cosjugetaxa diferente daquela dos
gue nao o tém, mediante calculo separado paraaaganto; no conjunto dos que tém cénjuges,
estes estdo incluidos pelos respectivos capitdedes.
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§ 1° - No primeiro ano de vigéncia das apdlicea seimitida, para o célculo da taxa
média pressumivel, a fixacdo do nimero de conjpgesstimativa.

§ 2° - No caso da impossibilidade de se obter deid® conjuge, devera ser obedecida
a seguinte regra:

a) guando do sexo masculino sua idade sera a dseesegurada no grupo
principal, majorada de 3 (trés) anos;

b) guando do sexo feminino sua idade serd a dodmaggurado no grupo
principal, diminuida em 3 (trés) anos.

8§ 3° - O critério definido no Inciso | somente péca a grupos de classe A”.

CORRETOR DE SEGUROS

“Art. 47 — As relacdes do Corretor de seguros @r8eguradora e os Segurados
representados pelo Estipulante regem-se pelas satedireito comum aplicaveis ao
contrato de mediacao”.

DISPOSICOES GERAIS E TRANSITORIAS

“Art. 48 — As apolices que porventura concedemavas de Garantia Adicional
Hospitalar-Operatéria (HO), cobertura diferente @smampla do que aquela definida no § 4° do
artigo 14, deverdo ser adaptadas as condicOesas &stabelecidas pela SUSEP para o Seguro
Grupal de Reembolso de Despesas de Assisténciadlédispitalar”.

“Art. 49 — As indenizacOes do seguro e os pagarsetcorrentes de distribuicdo de
lucros, devidos aos beneficiarios ou ao propriougsdp, serdo obrigatoriamente efetuados através
de cheque nominativo de emissdo da Seguradorademale pagamento pagavel no domicilio ou
praca dos mesmos, devendo esta disposicao coastaoddicdes da apolice”.

“Art. 50 — As disposicdes das presentes normasrdeveer aplicadas de imediato as
apolices que forem renovadas ou emitidas a partwigencia desta circular”.

“Art. 51 — Os textos das condi¢gBes gerais e dassalas adicionais e suplementares
serdo 0s ja aprovados pela SUSEP, devidamente tbitipedos com as disposicfes desta
circular”.

Art. 2° - Esta circular entrara em vigor na datasg@ publicacdo, revogadas as
disposi¢cdes em contrario.

JOAO REGIS RICARDO DOS SANTOS
Superintendente
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